
 

JUSTIÇA ELEITORAL .TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PORTARIA Nº 640/2008

Art. 1º. Modificar a composição da Junta Eleitoral da 28º ZE,
com sede na Comarca de ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS — GO, para substituição de

Art, 2º. À Junta Eleitoral da 28º ZE Passa a ter a seguinte
composição, para exercício das atribuições Previstas no artigo 87 da Resolução TSE nº
22.712/08, concernentes ao pleito municipal de 2008:

PRESIDENTE: CRISTIAN BATTAGLIA DE MEDEIROS (JUIZ)
MEMBROS: GIBRAIL MAGALHÃES BORGESNILZON PERIQUITO DE LIMA

Anote-se e publique-se,

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de
Goiás, aos 30 (trinta) dias do mês de setembro de 2008.

Desembargadorá SERIZ FIGUEIREDO FRANCOPresidente


